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S2­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10166.722506/2009­81 
Recurso nº  917.876 
Resolução nº  2202­00.235  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  17 de maio de 2012 
Assunto  Sobrestamento 
Recorrente  CARMO ROBERTO CARVALHO 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de  recurso  interposto  por  
CARMO ROBERTO CARVALHO. 

 
RESOLVEM os Membros da 2ª. Turma Ordinária da 2ª  Câmara da 2ª Seção 

de Julgamento do CARF, por unanimidade de votos, decidir pelo sobrestamento do processo, 
nos termos do voto do Conselheiro Relator. Após a formalização da Resolução o processo será 
movimentado para a Secretaria da Câmara que o manterá na atividade de sobrestado, conforme 
orientação contida no § 3º do art. 2º, da Portaria CARF nº 001, de 03 de janeiro de 2012. O 
processo será  incluído novamente em pauta após solucionada a questão da repercussão geral, 
em julgamento no Supremo Tribunal Federal. 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 

Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros 
Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Eivanice Canário da Silva, Antonio Lopo 
Martinez,  Odmir  Fernandes,  Pedro Anan  Junior  e Nelson Mallmann  (Presidente).  Ausentes, 
justificadamente, os Conselheiros Rafael Pandolfo e Helenilson Cunha Pontes. 
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RELATÓRIO 

Em desfavor  do  contribuinte, CARMO ROBERTO CARVALHO,  foi  emitido 
Auto de  Infração do  Imposto de Renda da Pessoa Física –  IRPF (fls. 331/356),  referente aos 
exercícios 2006, 2007 e 2008 anos calendário 2005, 2006 e 2007, por Auditor Fiscal da Receita 
Federal, da DRF/BrasíliaDF. 

Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores (fl. 331): 

Imposto             1.992.848,25 

Multa Proporcional (Passível de Redução)   1.494.636,18 

Juros de Mora (calculados até 30/10/2009)      530.723,95 

Total do Crédito Tributário Apurado     4.018.208,38 

O lançamento acima foi decorrente das seguintes infrações: 

Omissão  de  Rendimentos  –  Depósitos  Bancários  de  Origem  não 
Comprovada.  Omissão  de  rendimentos  caracterizada  por  valores 
creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento,  mantida  em 
instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  sujeito  passivo, 
regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil 
e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme 
fatos narrados no relatório fiscal, parte integrante do Auto de Infração. 
Enquadramento  legal  e  detalhamento  da  infração  nos  autos  (fls. 
333/335). 

Nota­se, da análise cuidadosa do processo, que  RMF foi realizada a instituições 
financeiras. 

É isto que interessa relatar até o momento. 
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VOTO 

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

Ante de apreciar o recurso cabe discutir se o referido processo estaria sujeito a 
sobrestamento. 

Após análise pormenorizada dos autos entendo que cabe aqui  sobrestamento de 
julgado  feito  de  ofício  pelo  relator,  nos  termos  do  art.  62­A  e  parágrafos  do  Anexo  II  do 
Regimento  Interno  do Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais,  aprovado  pela  Portaria 
MF n° 256, de 22 de junho de 2009, verbis: 

Art. 62­A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática 
prevista pelos  artigos  543­B  e 543­C da Lei  nº  5.869,  de 11  de  janeiro  de  1973, Código  de 
Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no 
âmbito do CARF. 

§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também 
sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida 
decisão nos termos do art. 543­B.  

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por 
provocação das partes.  

Ocorre  que  está  em  Repercussão  Geral  o  fornecimento  de  informações 
sobre movimentações financeiras ao Fisco sem autorização judicial, nos termos do art. 6º 
da Lei Complementar nº 105/200 (RE 601314) 

Recurso  extraordinário  em  que  se  discute,  à  luz  dos  artigos  5º,  X,  XII, 
XXXVI, LIV, LV; 145, § 1º; e 150, III, a, da Constituição Federal, a constitucionalidade, 
ou  não,  do  art.  6º  da  Lei  Complementar  nº  105/2001,  que  permitiu  o  fornecimento  de 
informações  sobre  movimentações  financeiras  diretamente  ao  Fisco,  sem  autorização 
judicial,  bem  como  a  possibilidade,  ou  não,  da  aplicação  da  Lei  nº  10.174/2001  para 
apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. 

Diante de  todo o exposto, proponho o SOBRESTAMENTO do  julgamento do 
presente Recurso,  conforme previsto  no  art.  62,  §1o  e  2o,  do RICARF.   Observando­se que 
após a formalização da Resolução o processo será movimentado para a Secretaria da Câmara 
que o manterá na atividade de sobrestado, conforme orientação contida no § 3º do art. 2º, da 
Portaria CARF  nº  001,  de  03  de  janeiro  de  2012. O  processo  será    incluído  novamente  em 
pauta após  solucionada  a questão da repercussão geral,  em  julgamento no Supremo Tribunal 
Federal. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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